
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 8/2019 - de 06/03/2019 a 04/04/2019 

 

NOME: Peróxidos do Brasil Ltda. 

 

 

  (  ) agente econômico  

  (X) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 

  (  ) representante de instituição governamental 

  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Edital de Chamada Pública para a contratação de Capacidade de Transporte de Gás Natural referente ao Gasoduto Bolívia-Brasil (Rede de 

Transporte da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A.) 

ARTIGO DA 

MINUTA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  
 2.2.1.1 

2.1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a contratação da Capacidade de 

Transporte Disponível pelo(s) Carregador(es) Habilitado(s) junto à TBG, na 

modalidade do Serviço de Transporte Firme, segundo (i) o previsto no Termo de 

Compromisso e de acordo com as cláusulas do Contrato Padrão de Serviço de 

Transporte, conforme minuta disponível no Anexo IX; (ii) a Capacidade Alocada de 

Transporte, de acordo com os mecanismos de alocação estabelecidos na Seção 7; e 

(iii) a Tarifa de Transporte Firme que venha a ser fixada por meio do procedimento 

estabelecido na Seção 6. 

2.1.1.1 Considerando que mais de 80% do gás natural consumido no Brasil o é por 

grandes consumidores industriais e térmicas, o prazo para apreciação dos processos 

de habilitação de carregadores, quando grandes consumidores industriais, dada a 

unicidade de sua finalidade, passa a ser de 30 dias. 

 Em que se considere a proposta do governo federal de aumentar 

significativamente o mercado de gás natural com o fim do monopólio 

das distribuidoras; Em que se considere o programa “gas para 

crescer”; Em que se considere o fim do monopólio das distribuidoras 

tendo início em 2009, no Rio de Janeiro; Em que se considere que 

mais de 80% do gás natural consumido no Brasil o é por grandes 

consumidores industriais, solicitamos à esta ANP que o prazo para 

apreciação dos processos de habilitação de carregadores, quando 

grandes consumidores industriais, dada a unicidade de sua finalidade, 

caia de 90 para 30 dias. 

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: sim@anp.gov.br, fax (21) 2112-8618. 

mailto:sim@anp.gov.br

